
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 16/03/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001790/2026 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que seja oficiada a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, solicitando, junto ao órgão competente, que sejam
adotadas as providências administrativas cabíveis para viabilizar a isenção ou suspensão temporária
da cobrança das tarifas de água e esgoto relativas ao período subsequente ao desastre, para os
imóveis comprovadamente atingidos, mediante critérios objetivos a serem definidos pelo Poder
Executivo, como cadastro junto à Defesa Civil ou laudo técnico que ateste os danos sofridos.

Justificativa: Em decorrência das fortes chuvas ocorridas entre 23 e 26 de fevereiro do
corrente ano, destacamos as graves consequências decorrentes das enchentes e deslizamentos
ocorridos, fazendo com que inúmeras famílias tivessem suas residências invadidas por lama e
detritos, enfrentando perdas materiais significativas e condições insalubres. Para tentar restabelecer
minimamente a habitabilidade dos imóveis, os moradores vêm utilizando intensivamente a água de
suas próprias residências para limpeza e desinfecção dos ambientes atingidos.

Essa necessidade emergencial de limpeza, absolutamente involuntária e decorrente de
evento climático extremo, acarretará aumento expressivo no consumo de água registrado e,
consequentemente, no valor das faturas emitidas pela CESAMA (Companhia de Saneamento
Municipal), impondo ônus adicional justamente às famílias que já se encontram em situação de
vulnerabilidade.

 

Palácio Barbosa Lima, 2 de março de 2026.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdoB
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